Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 552/79

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A DOAR TERRENO  NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a doar ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom Retiro, uma área de terras pertencentes ao patrimônio Municipal, com a área de 291,50 m2  (Duzentos e Noventa e um Metros), sita a Rua Frontino Vieira de Souza, nesta Cidade, com as seguintes dimensões e confrontações:

AO SUL: Com terras do Patrimônio Municipal com 11 (onze) metros lineares;

AO NORTE: Com a Rua Anita Garibaldi, com 11 (onze) metros lineares;

AO LESTE: Com terras do Patrimônio Municipal, com 26,50 (Vinte e seis metros e cinqüenta centímetros) lineares;

AO OESTE: Com a Rua Frontino Vieira de Souza, com 26,50 (vinte e seis metros e cinqüenta centímetros) lineares;

Art. 2º – A área de terras a que se refere o artigo 1º, servirá para o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom Retiro, edificar sua Sede Própria, ficando o mesmo obrigado a construir em 12 meses, caso contrário voltará a Prefeitura.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Janeiro de 1979.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

